
 

 

 

 

DECRETO Nº 177, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Nomeia e constitui o Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB - CACS FUNDEB, para o 
quadriênio – 01/01/2023 a 31/12/2026 -  dá outras  
providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVORIZONTE, no uso de suas atribuições legais,  

 

Considerando a necessidade de nomear os membros para compor o Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB - CACS FUNDEB, para o quadriênio – 

01/01/2023 a 31/12/2026,  

 

DECRETA 

 

Art. 1°. Ficam nomeados os seguintes membros para compor o CACS FUNDEB: 

 

! – CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular : Edina Clésia de Almeida Silva 

Suplente: Roniélia Sirlene Romualdo da Silva 

II - Representante do Magistério Público Municipal: 

Titular: Helane Aparecida dos Santos 

Suplente: Shirley Silvério Pereira 

III - Representante dos Diretores de Unidade de Educação e Ensino da Rede Municipal: 

Titular: Marlete Pereira de Oliveira 

Suplente: Maria Eni Rodrigues Silva 



 

IV - Representante dos Conselhos Escolares Municipais: 

Titular : Lélia Francisca Santos Freitas 

Suplente: Natália Francisca Souza Soares 

V - Representante das Escolas Estaduais: 

Titular : Luciana Amaral Mendes 

Suplente: Maria Glória Gonçalves da Silva Oliveira 

 

II – CÂMARA DO FUNDEB 

I - Representante do Poder Executivo Municipal: 

Titular : Heloisa Emanuelle de Almeida 

Suplente: Kennedy Nunes de Almeida 

II - Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Rosilaine Souza Santos 

Suplente: Ana Rodrigues Costa 

III - Representante dos Professores da Educação Básica Pública: 

Titular: Roseli Gomes Neres 

Suplente: Maria Dolores Silva Almeida 

IV - Representante dos Diretores das Escolas  Básicas Públicas: 

Titular: Ivone Sandra Souza Marques 

Suplente: Diele Daiene Pereira de Souza 

V - Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas 

Municipais: 

Titular: Maria Joelice Crisóstomo dos Santos 

Suplente: Marli Alves Freitas Silva 

VI - Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 

Titular: Viviane Diolina Rodrigues Silva 

Suplente: Jussara Souto Almeida Pereira 

Titular: Luciene Francelina Franco de Souza 

Suplente: Madalene Rodrigues de Oliveira Silvério 



 

VII - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: 

Titular: Pâmela Yara Cruz dos Santos 

Suplente: Deivilane Alves Pereira 

Titular: Pâmela Suelen Saraiva 

Suplente: Jéssica dos Santos Souza 

VIII - Representante do Conselho Municipal deEducação: 

Titular: Marlete Pereira de Oliveira 

Suplente: Maria Eni Rodrigues Silva 

IX - Representante do Conselho Tutelar: 

Titular: Maria Elídia Gonçalves Silva 

Suplente: Franciele Rodrigues Santos 

X - Representante das Escolas do Campo: 

Titular: Joelisa Cardoso Santos 

Suplente: Patrícia Ângela Soares Silva Campos 

 

Art. 2º - A duração do mandato do CACS FUNDEB nomeado neste decreto será de 4 

(quatro), com início em 1°/01/2023  e término em 31/12/2026. 

 

Art. 3º - A participação dos membros ora nomeados para compor o CACS FUNDEB é 

voluntária, sem qualquer remuneração, e se constitui como atividade de interesse público 

relevante. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Novorizonte (MG), 27 de dezembro de 2022. 

 

 

CLEBER NASCIMENTO DE PINHO 
Prefeito Municipal 

 


